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CORREGEDORIA 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 1/2025 

 
No dia 16/06/2025, a Corregedoria da Funai firmou com a servidora Ângela Elias de Souza, Termo de 

Ajustamento de Conduta, em virtude de suposta irregularidade por atestar a Nota Fiscal Eletrônica de Serviço nº 515, de 
7 de dezembro de 2022, afirmando que os serviços foram executados, sem, de fato, obedecer ao atestar o recebimento 
do serviço contratado sem, efetivamente, o ter recebido, referente aos autos NUP 08620.016300/2024-09, após o 
preenchimento dos requisitos constantes na PORTARIA NORMATIVA CGU nº 27/2022, determinando como prazo de 
cumprimento das obrigações assumidas pela servidora compromissária, o período de um ano - até 16/06/2026, que será 
acompanhado por sua chefia designada no termo, informando-se, ao final, o cumprimento em autos próprios. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor(a) 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 187, DE 13 DE JUNHO DE 2025 

 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 970/PRES, de 26 de 
abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 83,de 30 de abril de 2024, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº  08755.000896/2022-20, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial à servidora FABRÍCIA BATISTA DA SILVA, Técnica em 
Indigenismo, NI-C-III, matrícula nº 1604747, lotada no Serviço de Gestão Ambiental e Territorial da Divisão Técnica 
da Coordenação Regional de Cuiabá-MT, a partir da data de publicação da portaria até o encerramento do período de 
2025.1, em 24 de setembro de 2025, com base no Artigo 98 da Lei nº 8.112/1990. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 189, DE 16 DE JUNHO DE 2025 

 
A  COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de 
maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08743.001017/2024-88, resolve: 
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Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 2 de novembro de 2023, ao servidor VALTER 
PEREIRA DE ALVARENGA, Motorista, NI-S-V, matrícula nº 6446907, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 27, DE 16 DE JUNHO DE 2025 

 
O COORDENADOR TITULAR DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - 

CR-CLPA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de 
Pessoal/MPI n° 97, de 17 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de 
julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de 
dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o(a) servidor(a) NIVALDO PORFIRIO RODRIGUES GOMES, CPF 121.959.282-04, 
portador(a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 04327331028, categoria "AB", com validade até 27/01/2028, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da CR-CLPA, no interesse do serviço e no exercício 
das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao(à) servidor(a) autorizado(a) observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 
32, de 21 de fevereiro de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá a validade de 01 (um) ano a contar 
da data de sua publicação. 

 

LUIS GONZAGA XIPAIA DE CARVALHO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 41, DE 22 DE  MAIO DE 2025 

 
COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 81, de 10 de Abril de 
2023, publicada no DOU nº 69, de 11/04/2023, Seção 2, página 52, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017 e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores PÂMELA MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS, matrícula 
n° 2049073, CPF:781.008.102-06 e JÔNATHAS GOMES ANDRADE, matrícula n° 3097201, CPF: 028.528.585-84, 
como GESTORAS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 408/2020, 
celebrado entre esta FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO e JAQUELINE PEREIRA CAMPOS, CPF 603.348.601-
30.   

Art. 2º  Os Gestores Titulares e Substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de 
Agosto de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, 
bem como no Capítulo III. 

Art. 3º  Revogar a CR-SBA/FUNAI Nº 23, DE 04 DE JULHO DE 2022. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e 
de sua garantia, quando houver. 

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional 
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PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 42, DE 22 DE MAIO DE 2025 

 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 81, de 10 de Abril de 
2023, publicada no DOU nº 69, de 11/04/2023, Seção 2, página 52, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017 e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, resolve: 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores JÔNATHAS GOMES ANDRADE, matrícula nº 3097201, CPF: 
028.528.585-84, matrícula nº 1921729, CPF: 959.451.211-34, e JOSEANE PEREIRA PRADO, matrícula nº 
3005922, CPF:598.998.835-49, matrícula nº 1851918, CPF: 002.838.031-26, como GESTORES DE CONTRATO, 
titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 791/2021, celebrado entre esta 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS e AVI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.738.828/0001-90. 

Art. 2º  DESIGNAR os servidores JANAINA JACOME BARROS ALVES, matrícula nº 3294313, CPF: 
833.234.731-91, e PÂMELA MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS, matrícula nº 2049073, CPF: 
781.008.102-06, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem os 
aspectos técnicos e administrativos da execução do contrato.  

Art. 3º  Os Gestores Titulares e Substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de 
Agosto de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, 
bem como no Capítulo III. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e 
de sua garantia, quando houver. 

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 46, DE 22 DE MAIO DE 2025 

 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 81, de 10 de Abril de 
2023, publicada no DOU nº 69, de 11/04/2023, Seção 2, página 52, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017 e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores JÔNATHAS GOMES ANDRADE, matrícula nº 3097201, CPF: 
028.528.585-84,  e JOSEANE PEREIRA PRADO, matrícula nº 3005922, CPF:598.998.835-49, como GESTORES, 
titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 186/2024, celebrado entre esta 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS e LOKAFACIL RENT A CAR LTDA, CNPJ nº 
07.546.978/0001-00.   

Art. 2º  Os Gestores Titulares e Substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de 
Agosto de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, 
bem como no Capítulo III. 

Art. 3° Fica revogada CR-SBA/FUNAI Nº 47, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 (7507018) 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e 
de sua garantia, quando houver. 

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 47, DE 22 DE MAIO DE 2025 

 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 81, de 10 de Abril de 
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2023, publicada no DOU nº 69, de 11/04/2023, Seção 2, página 52, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017 e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores JÔNATHAS GOMES ANDRADE, matrícula nº 3097201, CPF: 
028.528.585-84,  e JOSEANE PEREIRA PRADO, matrícula nº 3005922, CPF:598.998.835-49, como GESTORES, 
titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 187/2024, celebrado entre esta 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS e EXPRESSO SOLUCAO TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA, CNPJ nº 38.074.576/0001-76.   

Art. 2º  Os Gestores Titulares e Substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de 
Agosto de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, 
bem como no Capítulo III. 

Art. 3° Fica revogada CR-SBA/FUNAI Nº 48, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 (7507026) 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e 
de sua garantia, quando houver. 

 

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 5/2025 
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